
Prefeitura Municipalda
ncia Climática de Analâ

DECRETO Nº2.347 DE 24 DE MAIO DE 2021
(DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICASNO DIA QUE ESPECIFICA EM RAZÃO DO

FERIADO DE CORPUS CHRISTI)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das
atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei

DECRETA

; Artigo1º - Fica declarado facultativo o “ponto” nas repartições públicas municipaise nodia 04 de junho de 2021, sexta-feira por ocasião do feriado de Corpus Christi na
quinta-feira, 03 de junho de 2021.

Parágrafo único - Os empregados públicos municipais lotados nos setores de
Limpeza Pública, Unidade Básica de Saúde e Guarda Noturna trabalharão
normalmentede acordo comaescala de serviços para o respectivo dia.

o 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, sospinte e quatrodias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e um. /Aa so doeBliss

Prefeito Municipal

Publicadoe registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática
de Analândia, em 24 de maio de 2021.

R eo ofi nePaúlo Hénrique Francéschini
Prefeito Municipal
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